
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
" 5 eus dao .\'atunÍca"

rNDrcAçÃo Ns..

Senhora Presidente,

A Vereadora signatária, com ãssento nesta Casa Legislativa e no uso

da atribuição que lhe confere o artígo 176 do Regimento lnterno, solicita à

Vossa Excelência que seja submetida a presente indicação para leítura, e
posteriormente envie ofício ao Sr. Adriano Marangon, Digníssimo Prefeito
Municipal,
INDICANDO-LHE:

Que o Poder Executivo, através da Secretária Competente, realize o
alargamento, sargeamento e devidas manutenções na estrada dos
Potreirinhos próximo a propriedade do Sr. Bibiano Zardin.

Justifica-se essa indicação tendo em vista, que a referida estrada
supracitada encontra-se em precárias condições, devido ao acumulo de água,
causando barro e assim dificultando a trafegabilidade dos moradores.

Maiores justificativas em Plenário.

Plenário Jovêncio José Pedroso, 10 de agosto de 2022.

G na K. G. de Souz
ereadora- PDT
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